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no cargo de Professor de Educação Básica 
do município de São Cristóvão, Edital nº 
01/2019, de 29 de agosto de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR LUCAS DE 
ANDRADE SANTOS cargo Professor 
da Educação Básica Educação Infantil 
e Fundamental 1º ao 5º Ano - EP, CPF: 
***.113.***-08, na Escola Municipal 
Dr. Martinho de Oliveira Bravo para 
desenvolver suas funções laborais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos legais a partir de 27 de outubro 
de 2021.

Art. 3º Revogam-se as disposições 
em contrário.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.
Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal 
de Educação em São Cristóvão, 25 de 
novembro de 2021.

QUITERIA LUCIA ARAUJO DE BARROS
Secretária Municipal de Educação

<#SEGRASE#192880#4#203909/>

<#SEGRASE#192881#4#203910>

PORTARIA Nº 362
25 DE NOVEMBRO DE 2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Quiteria Lucia Araujo de 
Barros, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pelo 
Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal 
nos termos do Decreto nº 12/2021, de 
04 de janeiro de 2021, em conformidade 
com o Art. 53 da Lei Orgânica Municipal 
e suas alterações, compatibilizado com 
as disposições dos Art. 2º e 64 da Lei 
Complementar nº 47 de 26 de dezembro 
de 2017, tendo em vista aprovação no 
Concurso Público para o provimento de 
vagas e a formação de cadastro de reserva 
no cargo de Professor de Educação Básica 
do município de São Cristóvão, Edital nº 
01/2019, de 29 de agosto de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR MARIA JOSÉ DE 
CASTRO cargo Professor da Educação 
Básica Educação Infantil e Fundamental 
1º ao 5º Ano - EP, CPF: ***.094.***-87, na 
Escola Municipal Maria de Oliveira Santos 
para desenvolver suas funções laborais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos legais a partir de 27 de outubro 
de 2021.

Art. 3º Revogam-se as disposições 
em contrário.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.
Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal 
de Educação em São Cristóvão, 25 de 
novembro de 2021.

QUITERIA LUCIA ARAUJO DE BARROS
Secretária Municipal de Educação

<#SEGRASE#192881#4#203910/>

<#SEGRASE#192882#4#203911>

PORTARIA Nº 363
25 DE NOVEMBRO DE 2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Quiteria Lucia Araujo de 
Barros, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pelo 
Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal 
nos termos do Decreto nº 12/2021, de 
04 de janeiro de 2021, em conformidade 
com o Art. 53 da Lei Orgânica Municipal 
e suas alterações, compatibilizado com 
as disposições dos Art. 2º e 64 da Lei 
Complementar nº 47 de 26 de dezembro 
de 2017, tendo em vista aprovação no 
Concurso Público para o provimento de 
vagas e a formação de cadastro de reserva 
no cargo de Professor de Educação Básica 
do município de São Cristóvão, Edital nº 
01/2019, de 29 de agosto de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR LUCELIA DE 
ALMEIDA SANTOS OLIVEIRA cargo 
Professor da Educação Básica Educação 
Infantil e Fundamental 1º ao 5º Ano - EP, 
CPF: ***.015.***-90, na Escola Municipal 
Professora Josinalva Santos da Silva para 
desenvolver suas funções laborais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos legais a partir de 27 de outubro 
de 2021.

Art. 3º Revogam-se as disposições 
em contrário.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.
Publique-se.
Gabinete da Secretária Municipal 

de Educação em São Cristóvão, 25 de 
novembro de 2021.

QUITERIA LUCIA ARAUJO DE BARROS
Secretária Municipal de Educação

<#SEGRASE#192882#4#203911/>

<#SEGRASE#192883#4#203912>

PORTARIA Nº 364
25 DE NOVEMBRO DE 2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Quiteria Lucia Araujo de 

Barros, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pelo 
Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal 
nos termos do Decreto nº 12/2021, de 
04 de janeiro de 2021, em conformidade 
com o Art. 53 da Lei Orgânica Municipal 
e suas alterações, compatibilizado com 
as disposições dos Art. 2º e 64 da Lei 
Complementar nº 47 de 26 de dezembro 
de 2017, tendo em vista aprovação no 
Concurso Público para o provimento de 
vagas e a formação de cadastro de reserva 
no cargo de Professor de Educação Básica 
do município de São Cristóvão, Edital nº 
01/2019, de 29 de agosto de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR EMANUELA 
CRISTINA SANTOS SILVA DE OLIVEIRA 
cargo Professor da Educação Básica 
Educação Infantil e Fundamental 1º ao 5º 
Ano - EP, CPF: ***.567.***-96, na Escola 
Municipal Ruth Dulce de Almeida para 
desenvolver suas funções laborais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos legais a partir de 27 de outubro 
de 2021.

Art. 3º Revogam-se as disposições 
em contrário.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.
Publique-se.
Gabinete da Secretária Municipal 

de Educação em São Cristóvão, 25 de 
novembro de 2021.

QUITERIA LUCIA ARAUJO DE BARROS
Secretária Municipal de Educação

<#SEGRASE#192883#4#203912/>

<#SEGRASE#192884#4#203913>

PORTARIA Nº 365
25 DE NOVEMBRO DE 2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Quiteria Lucia Araujo de 
Barros, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pelo 
Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal 
nos termos do Decreto nº 12/2021, de 
04 de janeiro de 2021, em conformidade 
com o Art. 53 da Lei Orgânica Municipal 
e suas alterações, compatibilizado com 
as disposições dos Art. 2º e 64 da Lei 
Complementar nº 47 de 26 de dezembro 
de 2017, tendo em vista aprovação no 
Concurso Público para o provimento de 
vagas e a formação de cadastro de reserva 
no cargo de Professor de Educação Básica 
do município de São Cristóvão, Edital nº 
01/2019, de 29 de agosto de 2019.

RESOLVE:
Art. 1º LOTAR CLESIA SOBRAL 
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